
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 

 
ATO GP/SGP N. 153, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
I - Decretar luto oficial no Tribunal Regional do Trabalho da 

Terceira Região, por 3 (três) dias, em decorrência do falecimento do 
Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho, Corregedor Regional, 
BOLÍVAR VIÉGAS PEIXOTO, ocorrido no dia 25 de dezembro de 2013. 

 
II - Determinar o hasteamento da Bandeira Nacional a meio 

mastro. 
 
Publique-se. 
 
Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2013. 

 
 
 

DEOCLECIA AMORELLI DIAS 
Desembargadora Presidente do TRT da 3ª Região 
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